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aâ §mD â§rrElm ào mffirnxK, ffix§Merê e§
ffiílnrm§ro Dt Í$üçro Dr rffi §ü1í!$ §§,f;o
e§ll)&§n&, Í§cf,r,rf,lDo §l *üÀ cailüs §âç
cB§:!no, grrg§Flxl, Da RÍâcrtD - lllr Dtr§tilÍâpo I#
rür§Ioü»Gl'fi, ah§ nf,srÀIr&§" Dtr 6ECAEAâ8If,
rffircr§tr D§ mffilü§o. gu! tra*]'§ 8r cü;§Barrí
o ilDIrgrrSE E S6§glsf, Do nÍr§rl§, §§!üf,§o
Do Emr§Elo I I rugC$ ErSrct; cüuroúãrÚ
KnRIfilE§ Dt §l[rltÍf,,

Pelo presênte 2§ Têrmo Âdltlvo ao'instrurr6ngo partlcular de ÇCIntrãto
orlglnárlo n§ 0?5d.3{{.Atl2O2L de u,lr l.sdo ç lfitrüEfplo DE SIlC!§Frnt D0
t[IrtCElO, Bst[f,DO nO tln§nsgfo, pêssôe Jurldica de dlrelto públtco
interoor Ínecrita aâ CNPJ süb ô üb 01,61â,338/0001*6?, Ç§r sede'admlnlstrat,lva na Rua §âo üósêr lI" q?gt Centro C§Pr 65668*000
C!íPír 0L.6L2.33t,/000L*6?f atravês de seçretaría Huntrc{pal de Edusaçâo
§ra" Karlny $'lmel.dap hrasl,leÍrar EoltêLrâ, pôrtêdor do tPf Í1. i
?53.600.503-53, üoravante denomlnada sirrylleomente Õ0üú'lfRf,![ltl![8. Er de
outro lado: C.ÂnIOLltlIO RODRIGUES DA §Iü1f,4í 1rêssoa f,Ísica de direlto
prl.vado, lnecrlta &o CPF no 832.?91.É03-6ürresidênte e domiclllada Ra

_ ,_Rua Gran{e*s/rt. _.- Centro §ucupLra da Riaehâo HA, doravante
ffi ?im"àrãímeiiit-e " c$rÍlif,ffifiJ-ê--Éêfànte aa testemunhas abaixo

nomeadasr f1rmara o 2o frry tdtfjrx ae Contrato Orlglnârlo n§
0269.259.AU2A21, que sê regará pela Lêl Sederal no 8.666/93, e ssas
alteraçôesr â leglelaçâo gue rege a espácle1 aterdldas as cláusulas e
condlçôes que se ânunctan a segutrl

er.tmmr, pRrt@I§L Do 0$üHrOl n'o §n*[o t §f, tf,[@§g[L - o pr§§ênrÊ
Termo Àdtttvn tem pôr obJeto â prorfi)gação do püêzo de vi,g§ncla
re§erente I Dá.spensa nü 161202]-lCW do contrato origlrrârla no
0269.259.CII12021 pêlâ §ecretarie Munlclpal de Educaçãor srtundo do
DISP§NSÀ no l6l2üZ}t por nâls LZ tdoãêl mese§, entrando em vlqor am 01
de Janetro de 2A?.2. a flndado em 31 da dezêmbro dÊ 2023.

cr,.áB§mÂ §lGf;rNDt Dt nnurrcmrçIo rxlt conforimLdade soít Àrt. 37 ,
rnclso rro da Lel Federal nô 9.666/9l ê CIáusuIa vrr do
Orlglnárlo nü üâ69.2§8.011e021.

cr.suffifiÂ fi§§ÍrErRl" - r]f nNrÍrrclçfi§ * §lcam mantldas e ratlftcadas, em

§eu lnfeÍro tçôrr todas as demaís tlâusulas ê rlondlÇões do Csntrâto
orlglnárlo, nâe modiflcadas pelo presente lngtrumento.
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fi.m, Juntam*nte som as tegtênunhas que a tudo assfrt,lram.

§ucuplra do Rlachão/l{À, 26 de. dezembro de 2022.

§ocretárla de Educaçào/Ordenadqra de Deapesa
ffiIlmIEilTlIf

cPF no 932,?91.803-68
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29 TEftMO ADITIVQ AO CONTRATO ORIGINÁRIO Ng

0268.258.01/2021 - DISPENSA Ns 01412021

29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO NE

0268.258.0tt202t
DISPENSA ng OL4l2O2t

29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO DE IOCAçÃO DE

IMOVEL RESIDENCIAL, LOCALIZADO NA AV. DAMIÃO MORAES .
CENTRO . SUCUPIRA DO RIACHÃO, DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DAS TNSTALAçOES DO CREA - CENTRO DE

REFERENCIA ESPECIATIZADA DE ASSISTENCIA SOCIAL. QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÁO,

ESTADO DO MARANHÂO E A PESSOA FTSICA: MARIA DA GUIA

BARBOSA GOMES.
Pelo presente 2e Termo Aditivo ao instrumento particular de contrato
originário ne 0254.244.0L12021 de um lado o MUNICiPIO DE

sucuPtRA DO RIACHÀO, ESTADO DO MARANHÀO, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o ne

01.612.338/0001-67,através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL - FMAS - Sucupira do Riachão - MA, com sede administrativa na

Rua São José, N" 477, Centro - CEP:65668-000 - CNPJ:

L4.696.464t0001-99, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social Sra. MARLENE RIBEIRO DE SOUSA, brasileira, casada, portador do

CPF n.q 063.I87.093-80, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE. E, de outro lado: MARIA DA GUIA BARBOSA GOMES,

pessoa física de direito privado, inscrita no CPF ne

386.755.523-00,residente e domiciliada na Rua 10 de Novembro ns

2BS,Centro Sucupira do Riachão - MA, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo
nomeadas, firmam o 2e Termo Aditivo ao Contrato Originário no

0268.258.0712021, que se regará pela Lei Federal ns 8.666/93, e suas

alteracóes, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e
condições que se anunciam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO, DO PRAZO E DA VIGENCIA . O

presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência referente a Dispensa np 0l4l202IlCPL, do contrato originário
nq 0268.258.01/2021 pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

oriundo do DISPENSA na 01412021, por mais 12 (doze) meses, entrando

em vigor em 01 de janeiro de 2023 e findando em 31 de dezembro de

2023.
CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO - Em conformidade com

Art. 57, lnciso ll, da Lei Federal ns 8.666/93 e as cláusulas contratuais lV

4.2 e Cláusula Vll do Contrato Originário ns 0268.258.0U2021.

cúusuLA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas e ratificadas,

em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato

originário, não modificadas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e para um só fim,
juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram.

Sucupira do Riachão/MA, 26 de dezembÍo de 2022

Marlene Ribeiro de Sousa

Secretária de Saúde/Ordenadora de Despesa

CONTRATANTE

MARIA DA GUIA BARBOSA GOMES

CPF n'386.755.523.00
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome

Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ

Código identifi cador: 3 acb480bc89 a4c9e7 ade993 b30d307 a3

29 TÊRMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO N9

0269,259,0112021 - DlsPÊNsÂ Ns 1612021D

29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRtO N9

0269.259.0L12O2t
DtSpENSA ns 16/2021

2g TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINARIO DE

CONTRATAçÃO DE LOCAçÂO DE UM IMOVEL SALÂO
RESIDENCIAT, LOCALIZADO NA RUA GRANDE S/N CENTRO,

SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, DISTINADO AO FUNCIONAMENTO

DAS INSTALAçÔES ÍIA SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.

QUE ENTRE SI CEt JBRAM O MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO

RIACHÂO, ESTADO DO MARANHÃO E I PESSOA FISICA:
CARIOLANO RODRIGUES DA SItVA.

Pelo presente 2e Termo Aditivo ao instrumento particular de contrato
originário ns 0254.244.0Lt202I de um lado o MUNtCiPIO DE

sucuPlRA Do RIAcHÂo, ESTADO Do MARANHÃo, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

01.612.338/0001-67, com sede administrativa na Rua São José, N" 479,

Centro - CEP:65668-000 - CNPJ:01.612.338/0001-67, atraves da

Secretaria Municipal de Educação Sra. Kariny Almeida, brasileira,
solteira, portador do CPF n.0 753.600.503-53, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE. E, de outro lado: CARIOLANO

RODRIGUES DA S|LVA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF

ns 832.791.803-68,residente e domiciliada na Rua Grande s/n - Centro -
Sucupira do Riachão - MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o

2e Termo Aditivo ao Contrato Originário ne 0269.259.01/2021, que se

regará pela Lei Federal nq 8.666/93, e suas alterações, a legislação que

rege a espécie, atendidas as cláusulas e condiçoes que se anunciam a
seguir:
cLÁusuLA PR|ME!R/ - DO OBTETO, DO PRAZO E DA VIGENCIA - O
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência referente a Dispensa ne 16/202I/CPL, do contrato originário no

0269.259.01/2021 pela Secretaria Municipal de Educação, ortundo do

DISPENSA np L61202L, por mais 12 (doze) meses, entrando em vigor em

01 de janeiro de2022 e findado em 31 de dezembro de 2023.

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO . EM CONfOTMidAdE COM

Art.57, lnciso ll, da Lei Federal nq 8.666/93 e Cláusula Vll do Contratc
Originário ne 0269.259.01/202 1.

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÀO - Ficam mantidas e ratificadas,

em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato

originário, não modificadas pelo presente instrumento.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e para um só fim,
juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram,
Sucupira do Riachão/MA, 26 de dezembÍo de 2022.

Kariny Almeida
Secretária de Educação/Ordenadora de Despesa

CONTRAÍANTE

CARIOLANO RODRIGUL, DA SILVA

CPF n'832.791.803-68
CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:

CPF

((
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria6eral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATMOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DívlDA
ATIVA DA UNIÃo

Nome: CARIOLANO ROORTGUES DA STLVA
CPF: 832.79í.803-68

Esta ceÍidào se refere à situaÇão do sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange
inclusive as clntribuigões sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. I 1 da Lei ;o
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicagáo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/Á,vww.pgÍn.gov.be.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, dez1ol2o14.
Emitida às 1 1:29:13 do dia 09lOBl2O22 <hora e data de Brasílie>.
Válida até O5lO2l2O23.
Código de controle da certidão: 15AB.4BGD.027Z.8Bí6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito Passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federat do Brasit (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união IDAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).
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PODER üJDÍCIÀR.IO

JUSTIÇA DO TRABALHO
.o! Ê

cERTTDÃo llEGÀTrvA DE oÉgrros rR,agàtnrsrAs

Nome: CARIOLANO RODRIGUES
CPF: 832.1 91.803-68
Certidão no : 45025360/2022
Expedição: L2/12/2022, às
Val-idade: tA/0612023 180
de sua expedição.

DA SILVA

15:06:50
(cento e oitenta) diasl contados da data

certif ica-se que c.àRror.Alto RoDRrcIrEs DA srLvÀ, lnscrito (a) no cpE sob
o no 832'?91.803-68, NÃO CONSTâ como inadimplente no Banco Nacional
dê Dêvêdôrês TrabâIhl§tà§.
Certldão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/2OlL e
13 - 4 6'7 /2OL'7 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilid.ad.e dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superj-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratui_tamente.

rlrFoRMAçÀo TMPORTÀI{TE
Do Eanco Nacíc.rnaI cie Devedores frahaÀhistas constam os clados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perant.e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaj-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
rêcolhimentos previdenciários, a honorárj_os, a eustas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei,- ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévj-a ou demais titulos güê, por
disposição legal, contiver força executj-va.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAN
SECRETARIA DÊ ESTADO DA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidãoi 178351122 Data da Gertidão: 15l}gt2}2210:33:25

CPF/CNPJ 83279180368 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICÍV?S DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.7gg, de 19t1212002 e disposto no artigo 205 da tei
no 5'172, de 25 de cutuh'o de 1966 (códige Tributário Nacional), não consam débitos relirtivcs aos
tríbutos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas peta decadência.

validade da certidão:120 (cento e vinte) dias: í3l0í lzoz3.

A âütentieidade desta certidão deverá ser ctrnfirmada no endereço:
http://portal'sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativade Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAITIENTE.
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Data lmpressão: 12t12t2022 14:36:51
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN t7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVDA ATIVA

No Certidão: 064625122 Data da Certidão: lStOgtZO22 l,o:,t1:47

CPF/CNPJ CONSULTADO: 00350í gí 357

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
Íorma do disposto do artígo 156 da lei no 2.231 de 29t1211962. substanciado pelos, 240 a 242, da lei
no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei na 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identiÍicado.

Valldadê da Certidão: Í20 (cento e vlnte) dlas: íSIOif2O?S.

A âutenticidade desta certidão deverá ser conlirmada no êndereçD:
httP://Portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em leguida em "Validação de Certidáo Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITTDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 12t12t2122 1 4:37 :42
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